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CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

Considerando o Requerimento 1.049/2013, subscrito por treze
Vereadores na 61ª Sessão Ordinária, realizada em 30 de setembro de
2013, solicitando a constituição de uma Comissão Especial de Inquérito
– CEI para no prazo de 90 (noventa) dias, apurar possíveis
irregularidades na Secretaria de Educação a partir do exercício de 2012,
referente à prestação de serviços de transporte escolar.
WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR,
Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Itapeva,Estado de São Paulo,promulga
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/13
Homologa a composição da CEI - Comissão Especial de Inquérito
constituída para apurar possíveis irregularidades na Secretaria
Municipal de Educação, na atual gestão, a partir do exercício de 2012,
referente à prestação de serviços de transporte escolar.
Art. 1º A Comissão Especial de Inquérito constituída para apurar
possíveis irregularidades na Secretaria de Educação na atual gestão,
a partir do exercício de 2012, referente à prestação de serviços de
transporte escolar, será composta de 3 (três) membros titulares e 2
(dois) suplentes, a saber:
1.Jeferson Modesto Silva – PMDB – Presidente
2.Wilson Roberto Margarido – PV – Relator
3.Eliel Ferreira Leite  – PR – Membro

1.Antonio Marmo Fogaça – PSDB – Suplente
2.Valdinei Pinheiro Vasco – PTB – Suplente
Art. 2º O prazo de funcionamento da Comissão será de 90 (noventa)
dias a contar da data de instalação da CEI, observando o disposto no §
5º do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 01 de outubro de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 057/13

Altera a redação dos §§ 4º e 5º do Artigo
150 da Lei Orgânica Municipal – LOM    (Conselho Municipal).

A Câmara Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, de acordo
Com o Artigo 35, § 2º da LOM
PROMULGA a seguinte Emenda:

Art. 1º Os §§ 4º e 5º do Artigo 105 da Lei Orgânica Municipal passa a ter
a seguinte redação:

Art. 105  (...)

§ 4º  É vedado o exercício da função de representante da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, por pessoas que
incidam nos casos de inelegibilidade, nos termos da legislação federal.

§ 5º As disposições constantes do Artigo 105 e seus parágrafos aplicam-
se  aos Secretários, Subprefeitos, servidores ocupantes de cargo em
comissão, função de confiança, empregados públicos e representantes
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, em exercício,
que deverão comprovar que não incidem nos casos de inelegibilidade,
no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 30 de setembro de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

RODRIGO TASSINARI OZIEL PIRES DE MORAES
1º SERETÁRIO 2º SECRETÁRIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Editais de: - Pregões:  Nº. 81, 126,129,133 e 134 2013
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes licitações:
Pregão Presencial Nº 81/2013
Pregão Presencial Nº 81/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 22/10/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br,  Informações
mirela@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) - 3526-8030. Demais
detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal
de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva-SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 03 de outubro de 2.013
MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATTETE – Pregoeira

Pregão Presencial Nº  126/2013 - REPETIÇÃO
Pregão Presencial Nº  126/13 do tipo Menor Preço - OBJETO:
Contratação de empresa para perfuração de poço artesiano, com
fornecimento de material, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Agricultura. Credenciamento início às 14h30min horas do
dia 23/10/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br ou
pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8030. Demais
detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal
de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 03 de outubro de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 129/2013 – REEDITADO COM ALTERAÇÕES
Pregão Presencial Nº 129/13 do tipo Menor Preço - OBJETO:
Contratação de Empresa para Serviço de Coleta, Tratamento e
Destinação do Resíduo de Serviço de Saúde - RSS, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. Credenciamento
início às 14h00min horas do dia 17/10/2013. O Edital completo
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br,  Informações
mirela@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) - 3526-8030. Demais detalhes
serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva-SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 03 de outubro de 2.013
MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATTETE – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 133/2013
Pregão Presencial Nº 133/13, do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de Material de construção, Grama e Material de Esportes
(Praça Poliesportiva do Jardim paulista – Convênio CEF/Ministério
dos Esportes – Contrato 0366.962-70/11) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Credenciamento início às 09h00min do dia 18/10/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
garagem_adm@itapeva.sp.gov.br pregao@itapeva.sp.gov.br ou
fone(s) (15) 3522 0963 - 3522-1002 - 3526-8079. Demais detalhes
serão fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de
expediente sito à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 03 de outubro de 2013.
JOSÉ MARIA RIBEIRO – Pregoeiro
Pregão Presencial Nº 134/2013
Pregão Presencial Nº 134/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de Material de construção (Centro de Educação Ambiental
– Jardim Virginia – Contrato FEHIDRO n. 221/10, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 21/10/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou kleberdiniz@itapeva.sp.gov.br-  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque
de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 03 de outubro de 2013.
KLEBER APARECIDO RIBEIRO DINIZ – Pregoeiro

Processo nº 9.135/13

Autoria: Município de Itapeva
Assunto: Procedimento Licitatório – Concorrência Nº 02/2013

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados
que tendo sido realizada sessão para abertura dos envelopes
“proposta”, conforme registrada na ata de n.° 86/2013, foram declaradas
vencedoras as empresas:
A.A. ALONSO TRANSPORTES ME  (Linhas 71, 208, 214, 224, 230, 314,
317, P02, P11, P13)
ADELIA CRISTIANE FOGAÇA ME (Linhas 221, 233, 234, 235)
ADRIANO ALMEIDA SANTOS ME (Linhas 309, 313)
AURO LARA DA SILVA ME (Linhas 18, 50, 86, 318, 319)
CLAUDETE PROENÇA DE CAMARGO (Linha 02)
ELAINE CAMARGO DOS REIS ARAUJO (Linha 289)
HUMBERTO CHARLES DE SOUZA BARROS ME (Linha 172)
J.B. VIEIRA DE BARROS ITAPEVA ME (Linha 168)
J.F. LOCAÇÃO E TRANSPORTE ITAPEVA LTDA ME (Linha 63)
JOÃO PAULO LOPES DE SOUZA  (Linhas 29, 32, 121, 133, 177)
L.DE C. ALMEIDA MEIRA LOCADORA ME (Linha P12)
LOIDE DE ARAUJO GONÇALVES (Linha 28)
LUIS SERGIO MOREIRA (Linha 288)
MARIA ISABEL DE OLIVEIRA FABRI TRANSPORTES ME (Linha 312)
ROSILENE GUIMARAES RAMOS (Linha 311)
VERONICA DE OLIVEIRA PINTO ME (Linha 44, 316)
VITOR MANOEL FELIPPE SOUZA (Linhas 240, 310, 321)
ZACARIAS DE ALMEIDA PINHEIRO (Linha 45, 58, 320)

     As referidas terão o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar a
documentação complementar (subitem 15.1), bem como para
interposição de recurso, conforme Art. 109, inciso I, Lei 8.666/93.
    Itapeva, 02 de Outubro de 2013.

  Comissão Permanente de Licitações

Proc. Administrativo nº 7935/2013
Ref: Recurso - Pregão Presencial Nº 121/2013.

Considerando os poderes que me são outorgados pela Lei Orgânica
do Município, bem assim do que consta deste procedimento,
especialmente a manifestação da Secretária Municipal dos Negócios
Jurídicos, que adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao
recurso, impetrado pela empresa MAGDA DE SOUZA VERNEQUE-ME,
processo licitatório Pregão Presencial nº 121/2013 (Contratação de
serviços mecânicos com fornecimento de peças), com o
prosseguimento da licitação.

                              Itapeva, 02 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
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PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2013
PROCESSO N.º 5.984/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MARIA AP. DE SOUZA NOSSA- EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREA
VERDE
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2013
PROCESSO N.º 5.984/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ELISEU FERREIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREA
VERDE
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2013
PROCESSO N.º 5.983/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: GRAMAS XAVIER LTDA -  EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: DENIS FARIAS DIAS - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:



Imprensa Oficial de Itapeva - 7 -sábado, 05 de outubro de 2013

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PAVIMENT – INDÚSTRIA DE BLOCOS E LAJES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº79/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: CASA DAS TINTAS ITAPEVA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ELISEU FERREIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: GILBERTO DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2013
PROCESSO N.º 5.987/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 86/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na Pagina 8
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Continuação da Pagina 8

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº83/2013
PROCESSO N.º 5.985/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: EDITORA JACAREZINHO LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
VIGÊNCIA: 365 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na Pagina 10
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Continuação da Pagina 9

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº85/2013
PROCESSO N.º 5.985/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: LEANDRO MARTINS VIEIRA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
VIGÊNCIA: 365 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº86/2013
PROCESSO N.º 5.985/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ANDIPEL PAPELARIA LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
VIGÊNCIA: 365 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº89/2013
PROCESSO N.º 5.985/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
VIGÊNCIA: 365 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 96/2013
PROCESSO N.º 6.937/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ARROZEIRA SANTA LÚCIA LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na Pagina 11
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 97/2013
PROCESSO N.º 6.937/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: COMERCIAL DE PNEUS ROMA LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 98/2013
PROCESSO N.º 6.937/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 100/2013
PROCESSO N.º 6.937/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

 PREÇOS REGISTRADOS:

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

LEI N.º 3.602, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre o reconhecimento das dívidas consolidadas oriundas
de despesas não empenhadas no exercício de 2012, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta e Autárquica, e dá outras
providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer dívidas oriundas
de despesas comprovadamente realizadas no exercício de 2012, ou
com parcela sendo executada no mesmo ano, não empenhadas e não
pagas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e
Autárquica, conforme exigido pelo art. 60 da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964.
§ 1º  O procedimento previsto neste artigo autoriza a declaração de
existência de dívida, desde que requerido pelo interessado e atendidas,
cumulativamente, as seguintes condições:
I - o serviço, obra ou material contratado tenha sido integralmente
prestado ou entregue no exercício de 2012, ou quando houver parcela
sendo executada em tal data em atendimento a ajuste firmado;
II - tratar-se de contrato, convênio, ou outro ajuste previamente firmado
com a Administração Pública Municipal Direta e Autárquica, observando
os ditames da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
III - estiver devidamente atestada em processo; e,
IV - houver a adesão, pelo interessado, ao Plano de Pagamento.
Art. 2º  Fica autorizada a Administração Pública Municipal Direta e
Autárquica emitirem nos exercícios financeiros de 2013 a 2016, as
respectivas notas de empenho, a liquidarem as despesas e a
efetuarem os pagamentos correspondentes, conforme programação
orçamentária e disponibilidade financeira, observado o disposto no
art. 1º desta lei.
Art. 3º  A Administração Pública Municipal Direta e Autárquica fica
autorizada a instituir e regulamentar, por Decreto, o Plano de Pagamento
das dívidas reconhecidas nos termos dos arts. 1º e 2º desta lei,

Continua na Pagina 12
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observando a consolidação por CNPJ ou CPF.
Art. 4º  A adesão ao Plano de Pagamento disposto no art. 3º será
efetivada mediante manifestação expressa do interessado, nos autos
do processo administrativo em que fora reconhecida a dívida, até 30 de
setembro de 2013, submetida às condições e aos procedimentos
contidos em regulamento, representando:
I - a novação da dívida perante a Administração Municipal, nos termos
do art. 360 do Código Civil;
II - a extinção da dívida anterior e das respectivas garantias a ela
relacionadas;
III - a alteração da data de vencimento da dívida;
IV - a alteração da ordem cronológica de pagamentos do Município,
otimizando procedimentos administrativos, preservando a economia
popular;
V - a renúncia a todos os encargos decorrentes da mora do Município;
VI - o reconhecimento de que trata o art. 1º desta lei.
§ 1º  Não serão novadas as dívidas passivas do Município que tenham
sido atingidas pela prescrição, nos termos do Decreto Federal n.º
20.910, de 6 de janeiro de 1932.
§ 2º  No caso de dívida que seja alvo de demanda judicial, o interessado
na adesão ao Plano de Pagamento poderá solicitar a novação de seu
direito, sob a condição de apresentar diretamente em juízo pedido de
desistência da respectiva ação, renunciando aos respectivos
fundamentos expressamente, desde que o faça antes da emissão da
sentença.
Art. 5º  Poderá a Administração Pública Municipal Direta e Autárquica,
excepcionalmente e por despacho fundamentado, realizar oferta pública
de recursos exclusivamente aos interessados que aderirem ao Plano
de Pagamento, prevendo a antecipação de parcelas, observados os
princípios da economicidade e da impessoalidade.
Parágrafo único.  A oferta pública de recursos poderá ser realizada por
meio eletrônico, diretamente ou através de instituições financeiras,
inclusive com a celebração de convênio, acordo ou contratação, nos
termos de regulamento.
Art. 6º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias da respectiva Lei Orçamentária Anual,
suplementadas se necessário.
Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.982, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
REGULAMENTA a interposição de recurso em face de decisões
administrativas que negam o exercício de determinadas atividades em
Zonas específicas de uso e ocupação do solo.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.520, 4 de janeiro de
2007, que dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do
Solo do Município de Itapeva e dá outras providências;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.651, 4 de outubro de
2007, que institui o Código de Posturas de Itapeva e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o inconformismo dos interessados que postulam
administrativamente pelo exercício de atividade que são consideradas
vedadas em determinadas Zonas de uso e ocupação do solo;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Administrativo
n.º 9.427/2013;
DECRETA
Art. 1º  Das decisões administrativas que consideram vedadas e negam
o exercício de determinadas atividades em Zonas específicas de uso e
ocupação do solo, caberá recurso pelo interessado.
Art. 2º  A ciência da decisão administrativa referida no art. 1º será pessoal
ao interessado mediante prévia notificação a comparecer ao órgão
competente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de
conhecimento.

Parágrafo único.  Impossibilitada a notificação pessoal, será o
interessado notificado da decisão por edital através da Imprensa Oficial
do Município, em duas edições no período de 30 (trinta) dias.
Art. 3º  Ciente e inconformado, poderá o interessado interpor o recurso
em face da decisão, nos próprios autos em que tramitou o requerimento,
no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua ciência, devidamente
comprovada no processo administrativo.
§ 1º  O recurso deverá ser oferecido por escrito e endereçado ao Prefeito
Municipal, expondo as razões de fato e de direito, sob pena de não ser
conhecido e analisado.
§ 2º  Recebido e conhecido o recurso, antes de ser analisado, será
ouvida a:
I – Comissão Municipal de Urbanismo, se a decisão emanada estiver
sob a égide da Lei Municipal n.º 2.520, 4 de janeiro de 2007, que dispõe
sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de
Itapeva e dá outras providências;
II – Secretaria ou outro órgão fiscalizador, se a decisão emanada estiver
sob a égide da Lei Municipal n.º 2.651, 4 de outubro de 2007, que
institui o Código de Posturas de Itapeva e dá outras providências.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de Recursos Hídricos e

Meio Ambiente

DECRETO N.º 7.988, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.991, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
REGULAMENTA o pagamento de diária ao servidor público municipal,
ocupante do cargo em provimento efetivo de “motorista”.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da Lei Municipal n.º 009, de 1º
de abril de 1982, e no art. 108 da Lei Municipal n.º 1.777, de 10 de abril
de 2002;
DECRETA
Art. 1º  Fará jus ao percebimento de diária o servidor público municipal,
ocupante do cargo em provimento efetivo de “motorista” que, por
determinação da autoridade competente, se deslocar temporariamente
do Município de Itapeva/SP, no desempenho de suas atribuições, à
título de indenização das despesas de alimentação e pousada.
Art. 2º  O valor das diárias equivalerá:
I – diária completa para os Municípios da região metropolitana de São
Paulo, Bauru, Campinas, Jaú e de ônibus para Sorocaba: R$ 40,00;
II – diária completa para os demais Municípios que distam 100km ou
mais da sede de Itapeva: R$ 30,00;
III – diária completa para os Municípios distantes em até 100km da
sede de Itapeva: R$ 20,00.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2013, revogadas as disposições
em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.992, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 309.997,44 (trezentos e nove
mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.989, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
CONSTITUI e NOMEIA o GEL - Grupo Executivo Local do Plano Municipal
de Saneamento Básico.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico, e dá outras providências, especialmente em seu art. 19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 3.236, de 8 de julho de
2011, que autoriza o Município de Itapeva a celebrar Convênio com o
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saneamento e Recursos
Hídricos, objetivando a elaboração de Plano Municipal de Saneamento
Básico, e sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico,
em conformidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal
n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007;
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Terceira, II, “a”, do Convênio
n.º 061/2011, celebrado entre o Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de
Itapeva;
CONSIDERANDO a indicação dos membros através do Ofício-PEPD-
357/2013;
DECRETA
Art. 1º  Fica constituído o GEL - Grupo Executivo Local do Plano Municipal
de Saneamento Básico, responsável pelo acompanhamento dos
trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico,
passando a ser composto pelos seguintes membros:
I – Coordenador:
a) Marco André Ferreira D’Oliveira.
II – Equipe Técnica:
a) José Alcir Zacharias Júnior;
b) Francisco Carlos de Araújo Ferreira Filho;
c) Patrícia Almeida.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições ao contrário, especialmente o Decreto
Municipal n.º 7.280, de 5 de março de 2012.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.990, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á através do
excesso de arrecadação, oriundo do Convênio Pro-Infância Pac II.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2013, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretária Municipal de Educação

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.993, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte
mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através do excesso de
arrecadação, verificado no presente exercício referente aos convênios 503 e 560/
2013 para aquisição de ambulância, com recurso de origem estadual.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de 2013, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.994, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Secretário Municipal de Educação, do Sr. Gustavo
Tadeu Pinto, produzindo seus efeitos a partir de 2 de outubro de 2013.

DECRETO N.º 7.995, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Assessor Técnico de Planejamento Educacional -
Ref. 16AII, sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação, da
Sra. Vânia Aparecida Páschoa Prado, produzindo seus efeitos a partir
de 2 de outubro de 2013.

DECRETO N.º 7.996, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Secretário Municipal de Educação, da

Sra. Vânia Aparecida Páschoa Prado, produzindo seus efeitos a partir
de 2 de outubro de 2013.

DECRETO N.º 7.997, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1.431.136,52 (um milhão,
quatrocentos e trinta e um mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta e
dois centavos), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através
de anulações parciais da seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
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Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.999, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
VÂNIA APARECIDA PÁSCHOA PRADO

Secretária Municipal de Educação
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.998, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

ATO N.º 099 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes nos Ofícios n.º 182 e 183/
2013 da Secretaria Municipal da Saúde;
RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.000, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Coordenador Financeiro e Administrativo - Ref. 16AII,
sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação, do Sr. Wagner
Gonçalves Ribeiro, produzindo seus efeitos a partir de 2 de outubro
de 2013.

ATO N.º 098 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício n.º 607/2013 da
Secretaria Municipal da Saúde;
RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO
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ATO N.º 101 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei
Municipal n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes na solicitação do
Departamento de Gestão de Contratos e Convênios – Secretaria de
Coordenação e Planejamento;
RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

CONTRATO N.º 694/2013
PROCESSO N.º 8.475/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 114/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Pedro Mauro Machado de Almeida - ME
OBJETO: Fornecimento de materiais de higiene e limpeza,
atendendo as necessidades das diversas Secretarias Municipais.
VIGÊNCIA: Será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual
período, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta e reais).
DOTAÇÃO: 09/02.01.00 - 3.3.90.30.00 - 04.122.7007.2280 - 01 –
1100000; 58/03.01.00 - 3.3.90.30.00 – 18.541.6006.2224 – 01 –
1100000; 102/05.01.00 - 3.3.90.30.00 – 04.122.7008.2281 – 01 -
1100000; 126/06.01.00-3.3.90.30.00 - 04.123.7001.2283 – 01-
1100000; 422/08.02.00 - 3.3.90.30.00 - 08.243.4001.2117 - 01 –
5000007; 476/08.04.00 - 3.3.90.30.00 - 08.244.4002.2129 - 05 –
5000037; 810/10.01.00 - 3.3.90.30.00 - 13.122.3006.2103 - 01 –
1100000; 895/11.01.00 - 3.3.90.30.00 - 27.812.3007.2108 - 01 –
1100000; 932/12.01.00 - 3.3.90.30.00 - 20.606.6001.2195 - 01 –
1100000; 969/13.01.00 - 3.3.90.30.00 - 26.782.5012.2294 - 01 –
1100000; 1031/14.01.00 - 3.3.90.30.00 - 15.122.5014.2286 - 01 –
1100000; 1096/15.01.00 - 3.3.90.30.00 - 04.121.6007.2229 - 01 –
1100000; 1196/17.01.00 - 3.3.90.30.00 - 06.122.8005.2276 - 01 –
1100000 e 1209/17.02.00 - 3.3.90.30.00 - 06.181.8002.2267 - 01 –
1100000, do orçamento vigente e futuro.
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 699/2013
PROCESSO N.º 9.104/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 116/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Facilimp Comercial e Serviços Ltda - ME
OBJETO: Serviço de limpeza de guias e sarjetas (capinagem e
remoção de areia) e pintura de guias com cal, para atender a
Secretaria Municipal de Administrações Regionais.
VIGÊNCIA: Será de 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir
da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado dentro dos limites
legais do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
VALOR: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO: 1130/16.01.00/ 3.3.90.39.00 – 15.452.5015.2171 - 01 –
1100000.
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 705/2013
PROCESSO N.º 8.411/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Cleusa Maria Ferreira Mercearia - ME
OBJETO: Fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros, para a
merenda escolar das escolas Municipais de Educação Fundamental,
Estadual e de Jovens e Adultos, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras, podendo ser prorrogável por
acordo entre as partes.
VALOR: R$ 149.174,75 (cento e quarenta e nove mil, cento e setenta
e quatro reais e setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-02-2000004,
3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-2000001, 3.3.90.30.00-
12.306.2006.2075-05-2000011, 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-
2000013, 3.3.90. 30.00-12.306.2006.2075-05-2000014, 3.3.90.30.00-
12/361.2006.2076-05-2200006, e as despesas realizadas no

ATO N.º 100 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei
Municipal n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício n.º 2.202/2013
da Secretaria Municipal da Educação;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de setembro de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
ANEXO
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo Administrativo n.º 10.173/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de
Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua
Irmã Ernestina, n.º 273, Vila Dom Bosco, nesta cidade de
Itapeva/SP, de propriedade de Jonas Müzel Gonçalves e de sua
esposa Loidenice Wagner Gonçalves, para uso da Secretaria
Municipal de Saúde, destinado ao uso exclusivo da ESF –
Estratégia Saúde da Família Vila Mariana, no valor mensal de
R$ 700,00 (setecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir de 1º de agosto de 2013, conforme Termo de
Contrato n.º 738/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 9.066/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 28 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de
Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua
Alípio de Almeida Camargo, n.º 25 no Jardim Belvedere nesta
cidade de Itapeva/SP, de propriedade de Eduardo Rincon Lopez
e sua esposa Maria Madalena Tamanini Rincon, para uso da
Secretaria Municipal da Educação, destinado à instalação da
Escola Municipal de Educação Infantil Alfredo Langner, no
valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, pelo
período de 01 (um) ano, contados a partir de 1º de julho de 2013,
conforme Termo de Contrato n.º 739/2013..

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de outubro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

exercício subsequente, onerarão a dotação específica no respectivo
orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 706/2013
PROCESSO N.º 8.411/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Fabio Rodrigues do Amaral Mercearia - ME
OBJETO: Fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros, para a
merenda escolar das escolas Municipais de Educação Fundamental,
Estadual e de Jovens e Adultos, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras, podendo ser prorrogável por
acordo entre as partes.
VALOR: R$ 129.152,00 (cento e vinte nove mil, cento e cinquenta e
dois reais).
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-02-2000004,
3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-2000001, 3.3.90.30.00-
12.306.2006.2075-05-2000011, 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-
2000013, 3.3.90. 30.00-12.306.2006.2075-05-2000014, 3.3.90.30.00-
12/361.2006.2076-05-2200006, e as despesas realizadas no
exercício subsequente, onerarão a dotação específica no respectivo
orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO N.º 306/2011
PROCESSO N.º 6.444/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: FIOTEC – Fundação para o Desenvolvimento
Científico e Tecnológico em Saúde
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira
do Contrato em epígrafe por mais 09 (nove) meses, iniciando em 12
de setembro de 2013 e vencendo no dia 11 de junho de 2014.
ASSINATURA: 4 de setembro 2013.

TERMO DE CANCELAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 020/2013
PROCESSO N.º 416/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: Tobias – Prestação de Serviços Gerais S/C Ltda - ME
OBJETO: Fica cancelado através deste instrumento, o Registro de
Preços da empresa TOBIAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS S/C LTDA - ME, constante da Ata de Registro de Preços
n.º 020/2013, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal n.º 6.918/
2010 c/c Cláusula Décima Primeira, item 11.2., alínea b.
ASSINATURA: 25 de setembro de 2013.

PORTARIA N.º 5.710, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013
PROCESSO N.º 8.204/2013
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as
responsabilidades da servidora pública municipal Jaqueline França
Ubaldo, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 33.992.390-8
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n.º 339.034.808-51, registrada
sob a Matrícula n.º 19583, como incursa no artigo 9º, I, ‘’a’’ da Lei
Municipal n.º 3.193/2011 cc. Artigo 137, caput da Lei Municipal n.º
1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que entre a data de admissão
ocorrida em 05/07/2012 até o dia 31/08/2013 ter faltado
injustificadamente por 99 (noventa e nove) dias consecutivos. A
Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário
Municipal de Governo e Negócios Jurídicos.
JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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